
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Processo n.: @CON 24/00572288
Assunto: Consulta - Credenciamento para contratação de serviços de engenharia/arquitetura para a
elaboração de projetos básicos/executivos
Interessado: José Pedro Oliveira Rosses
Unidade Gestora: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A.
Unidade Técnica: DLC
Decisão n.: 71/2025

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pela Relatora e com fulcro nos arts. 59 (e
113) da Constituição Estadual e 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:   

 
1. Conhecer da presente Consulta,  com base no disposto no art.  104, § 2º,  do Regimento

Interno (Resolução n. TC-06/2001) deste Tribunal de Contas, com redação dada pela Resolução n TC-
158/2020, tendo em vista a relevância jurídica e econômica e a repercussão da matéria. 

 
2. Responder ao Consulente, nos seguintes termos: 
 

1. O credenciamento previsto no art. 79 da Lei n. 14.133/2021 não é aplicável à
contratação de projetos de engenharia e arquitetura pelos seguintes motivos: 

 
1.1. Trata-se de objeto passível de concorrência, em que a competição é mais

vantajosa para a contratação; 
 
1.2. O planejamento do objeto, por meio do Estudo Técnico Preliminar (ETP) ou

instrumento  similar,  é  essencial  e  necessário,  sendo  a  ferramenta  capaz  de  definir
plenamente a demanda, a urgência e a necessidade dos projetos na unidade; 

 
1.3. Por mais que a unidade possua demandas simultâneas, a contratações de

empresas por licitação supre a demanda do órgão; 
 
1.4. Não se enquadra na condição de contratação paralela e não excludente; 
 
1.5. Embora o preço possa ser padronizado, o objeto não pode, pois cada projeto

e cada edificação têm suas características únicas. Isso cria uma desigualdade entre as
empresas credenciadas, pois nem todas terão capacidade para atender a todos os tipos
de projetos, o que prejudica a isonomia da contratação; 

 
1.5.1. Caso a capacidade técnica  do credenciamento seja  nivelada pelas  obras

mais complexas, afastará credenciados, limitando o rol de participantes; 
 
1.5.2. Caso a capacidade técnica  do credenciamento seja  nivelada pelas  obras

mais simples, os fornecedores com menos qualificação terão dificuldades em fornecer
projetos mais complexos, ferindo a isonomia; 

 
1.6. A  contratação  de  múltiplos  fornecedores  para  múltiplos  objetos,  que são

dependentes  entre  si,  prejudica a fiscalização,  a  compatibilização entre projetos  e a
retroalimentação  das  informações  relacionadas  a  falhas  e  melhoria  contínua  da
qualidade do serviço contratado. 
 
3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto da Relatora que a fundamentam, bem como

do Relatório DLC/COSE/Div.1 n. 1276/2024, ao Interessado retronominado. 
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Ata n.: 2/2025
Data da Sessão: 31/01/2025 - Ordinária - Virtual
Especificação do quórum:  Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari,  Adircélio de Moraes
Ferreira Júnior, Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Diogo Roberto Ringenberg
Conselheiros-Substitutos presentes:  Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes
Iocken

HERNEUS JOÃO DE NADAL
Presidente

SABRINA NUNES IOCKEN
Relatora

Fui presente: DIOGO ROBERTO RINGENBERG
Procurador-Geral Adjunto do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC

Processo n.: @CON 24/00572288 Decisão n.: 71/2025 2


	
	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
	SECRETARIA GERAL

